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PROJETO DE LEI
07/04/2015

“Dispõe sobre a concessão do título de utilidade pública
para a entidade Associação Beneficente Vida Melhor, na
forma que indica”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Utilidade Pública para a Associação Beneficente Vida Melhor,
entidade filantrópica e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 13.713.118/0001-31.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM            
DE ABRIL DE 2015.

Capitão Wagner

Deputado Estadual PR

 

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Vida Melhor – ABVM atua na defesa e garantia dos direitos da criança e
adolescente, ofertando o serviço de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários de acordo com a
Política Nacional de Assistência Social – PNAS. A ABVM - Associação Beneficente Vida Melhor foi
fundada oficialmente no dia 04 de Fevereiro de 2011, e já possui o reconhecimento no âmbito do
município de Fortaleza, pela Lei 10.213/2014.

CAPITAO WAGNER
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2 de 70



3 de 70



4 de 70



5 de 70



6 de 70



7 de 70



8 de 70



9 de 70



10 de 70



11 de 70



12 de 70



13 de 70



14 de 70



15 de 70



16 de 70



17 de 70



18 de 70



19 de 70



20 de 70



21 de 70



22 de 70



23 de 70



24 de 70



25 de 70



26 de 70



27 de 70



28 de 70



29 de 70



30 de 70



31 de 70



32 de 70



33 de 70



34 de 70



35 de 70



36 de 70



37 de 70



38 de 70



39 de 70



40 de 70



41 de 70



42 de 70



43 de 70



44 de 70



45 de 70



46 de 70



47 de 70



48 de 70



49 de 70



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/04/2015 10:13:52  Data da assinatura:  08/04/2015 10:38:58

PLENÁRIO

DESPACHO
08/04/2015

LIDO NA 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 61/2015
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 61/2015 - REMESSA À CONSULT TEC JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  15/04/2015 15:29:32  Data da assinatura:  15/04/2015 15:29:36

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
15/04/2015

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 61/2015 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  16/04/2015 16:04:25  Data da assinatura:  16/04/2015 16:04:27

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
16/04/2015

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO PL Nº 61/2015

  Autor:  99296 - JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  17/04/2015 11:02:03  Data da assinatura:  20/04/2015 09:16:28

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
20/04/2015

PROJETO DE LEI Nº 61/2015

AUTORIA: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA MELHOR, NA FORMA QUE INDICA.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei Nº 61/2015

, que Deputado Capitão Wagner Considera de Utilidade Pública para a Entidade Associação
Beneficente Vida Melhor, na forma que indica.

 

 

DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“  Fica concedido o Título de Utilidade Pública para a Associação Beneficente Vida   Melhor,Art. 1º
entidade filantrópica e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 13.713.118/0001-31.
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

 

DA INICIATIVA DE LEIS
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A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

aos deputados  estaduais”

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)
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b) de lei ordinária;

 

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a sanção
do Governador do Estado.

 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA

 

 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. È bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas) Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos III e IV, da Constituição Estadual.

 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.
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A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

 

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

     “Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidadeo

Pública às sociedades civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em lei.”

 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

 

“Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade
interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas,
fornecida pelo cartório em que se averbou o registro ;(Anexado ao Projeto)

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com exata
observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais
do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade
competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco
da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de
diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de dissolução, seu(Anexado ao Projeto)
patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

                                                                         

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem
público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano
anterior à formulação do pedido (  acompanhados do demonstrativo da receita e daAnexado ao Projeto)
despesa realizadas (  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, seAnexado ao Projeto)
subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período;

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral
comprovadas ;(Anexado ao Projeto)
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§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original (Anexado
ao Projeto)

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus
relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública – SSP, ou por
um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco.” (grifos nossos) (Anexado ao
Projeto).

 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Titulo de Utilidade Pública a Associação Beneficente Vida Melhor.

 

CONCLUSÃO

 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 61/2015 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  20/04/2015 10:16:16  Data da assinatura:  20/04/2015 10:16:18

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/04/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 61/2015 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  22/04/2015 09:11:26  Data da assinatura:  22/04/2015 09:11:31

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
22/04/2015

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI N.º 61/2015 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  23/04/2015 08:55:38  Data da assinatura:  23/04/2015 08:55:40

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
23/04/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/04/2015 10:08:23  Data da assinatura:  23/04/2015 11:08:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Carlomano Marques

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ESTADUAL CAPITÃO WAGNER

  Autor:  99050 - CARLOMANO MARQUES

  Usuário assinador:  99050 - CARLOMANO MARQUES

  Data da criação:  29/04/2015 10:05:44  Data da assinatura:  29/04/2015 10:05:50

GABINETE DO DEPUTADO CARLOMANO MARQUES

PARECER
29/04/2015

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 00061/2015

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

 

 

   Em conformidade com as disposições encartadas no art. 207, I, do Regimento Interno dessa
Casa Legislativa, combinado com o art. 60, I, da Constituição Alencarina, o Excelentíssimo
Senhor Deputado Estadual Capitão Wagner, submete à consideração da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, acompanhado da devida Exposição de Motivos, Projeto de
Lei cuja Emente faz – se desnecessária repetir, na forma em que estabelece.

    Protocolizado a , fora ordenado o envio do referido Projeto de Lei à apreciação07.04.2015
da Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, com vistas à emissão de parecer técnico -
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jurídico acerca da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, tudo em
conformidade com o art. 1°, V, do Ato Normativo 200/96, com parecer favorável à regular
tramitação da presente espécie normativa em exame.

  Cumpre – me, portanto, opinar sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental
da matéria submetida ao exame desta Comissão Especializada de Admissibilidade.

 

 

 

 

II – VOTO DO RELATOR

 

 

   A proposição ora ofertada pelo nobre Parlamentar Signatário, por sinal acompanhada de
farta documentação comprobatória da idoneidade da Associação Beneficente Vida Melhor,
conforme dispõe a legislação pertinente, a meu sentir, depois de acurada análise de toda a
documentação acostada, merece prosperar, haja vista inexistir qualquer vício, quer de
iniciativa, de antiIjuridicidade, bem como de antirregimentalidade.

  Pelo exposto, sou  à nobre iniciativa do Parlamentar Autor do Projeto de LeiFAVORÁVEL
n° .00061/2015

CARLOMANO MARQUES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/05/2015 15:21:05  Data da assinatura:  13/05/2015 15:39:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 61/2015

AUTORIA: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER

RELATOR(A): DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
15/05/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 46ª (QUADRAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 14/05/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 14/05/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 14/05/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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